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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MATEUS

Estado de Espirito Santo
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CTTfc O caiiSSLHa MIjIíICIPIL de COLTIJM E Di OEFIlÊS PiDYH^NCXftS.

O Prefeito Muni oipal de .São Mateus, Estado do

Espírito Santo. FAÇO' que a Câmara Muni
cipal de São Mateus aprovou e eu sanciono a

seguinte ,

Árt. 1£ - Fica criado c CDSÍSELffi; MHQlCIPãL DE

CiDLIIlM., deste Município de São Mateus, Estado do Espírito Santo.

Art. 2Ê - O CQESELKí MHUCIPAL BE aJLHJM se

rá composto por um número máximo de 10 (oez) membros, com 01 iurr. re
presentante dos seguintes segmentos,a saber: Poder Legislativo, Pooer

Executivo, Sociedade Musicai Lira Mateense, Centro Cultu-^al Porto de

São Mateus, Grupos Folclóricos, Grupos de Teatro, Artistas Plásticos ,
Músicos, Artesãos e Escritores, que serão nomeados pelo Prefeito Muni
cipal de São Mateus, com mandato de 02 (dois; anos de duração, com di.

reito a manutenção desde que continuem sendo indicados por suas respec

tivas categorias.

Art. 3S - O MDEICIPfiL IK CULTOM te

rá a função normativa de elaborar a política cultural oo município/is
calizando a sua aplicação junto aos organismos públicos.

Art. - Competirá, ainda, ao (XSSSELHD'
CIFAL DE aDLIUM o tomoamento de todos os bens culturais contei

neos ou históricos do Município de São Mateus.

contempora-

Art. 52 - As categorias referenciadas no Art.

22 deverão indicar os seus representantes, oficialmente, ao Prefeito

Municipal de São Mateus.

Art. 6s - Os primeiros membros do OOBBBLJBD M
NIofAL DK COLTIBHft escreverão o Regimento Interno do órgão e a legi^
lação normativa da política cultural do Município que terá validade p£
ra cada mandato.

Art. 72 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus,

continua.
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